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ESCLARECIMENTOS 2 – CONVITE nº 009/2013 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2013. 
 

Prezados, 
 
Em atenção à solicitação de informações formulada em 25/11/2013, abaixo transcrita, 
esclarecemos o que segue: 
 
O edital é claro ao dispor sobre a necessidade de comprovação, pela empresa interessada 
no certame, de que possui em seu quadro um médico e um engenheiro do trabalho. 
 
Desta forma, a empresa deverá apresentar a documentação dos dois profissionais. 
 
Quanto ao ciclo de palestras, conforme consta do Termo de Referência, deverá ser 
apresentado um calendário pré-definido, podendo ser oferecidos, na ocasião do evento, 
benefícios aos colaboradores do CREMERJ, como shiatsu ou outras atividades. 
 
Por fim, no tocante aos concursados, não é possível respondermos a este questionamento, 
tendo em vista que não restou esclarecida a dúvida do interessado, uma vez que o edital 
não faz qualquer referência a concursados ou não. 
 
Atenciosamente, 
Comissão Permanente de Licitação - CPL  

 

 

“ENC: Processo nº 046/2013 - Convite nº 009/2013  

Para: licitacoes@crm-rj.gov.br [+] 

  

Prezados 
Bom dia! 
  
Solicitamos orientação em relação ao referido Edital,  onde consta no itens  abaixo 
relacionados. 
   
5.6.4 Documentação relativa à qualificação técnica = 
b) Comprovação de que possui no seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 
engenheiro do trabalho e médico do trabalho, devidamente registrados no Conselho de 
Classe. A comprovação se dará através de cópia da Carteira de Trabalho. 
  
- Não consta no Edital solicitação de serviço de Segurança do Trabalho, mesmo assim será 
necessária apresentação de documentação deste profissional? 
  
Outro questionamento  faz referencia aos concursados não contemplados no total de 
colaboradores, como seria a cobrança dos Admissionais assim como os exames 
complementares? 
  
Em relação ao Ciclo de Palestras,  seria para participação  na SIPAT ?   Poderíamos ofertar 
SHIATSU? 
  
Desde já agradecemos e permanecemos no aguardo das orientações solicitadas. 
  
Att,” 
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